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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE 
PESSOAS 

DECRETO Nº 139, DE 23 DE MARÇO DE 2020. 
 
DECRETO Nº 139, DE 23 DE MARÇO DE 2020. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAAPORÃ, ESTADO DA 
PARAÍBA,no uso de suas atribuições legais, em especial ao art. 81, 
inciso VIII da Lei Orgânica do Município de Caaporã, e  
Considerando o Estado de Emergência em Saúde Pública de 
Importância Nacional (ESPIN), decretado pelo Ministério da Saúde 
por meio da Portaria nº 188, de 03 de janeiro de 2020, em virtude da 
disseminação global da Infecção Humana pelo Coronavírus (COVID-
19), nos termos do Decreto federal nº 7.616, de 17 de novembro de 
2011; 
  
Considerando o Decreto Estadual nº 40.122, de 13 de março de 2020, 
que decretou Situação de Emergência no Estado da Paraíba ante ao 
contexto de decretação de Emergência em Saúde Pública de Interesse 
Nacional pelo Ministério da Saúde e a declaração da condição de 
pandemia de infecção humana pelo Coronavírus definida pela 
Organização Mundial de Saúde; 
  
Considerando o Decreto Estadual nº 40.135, de 20 de março de 2020, 
que decretou medidas temporárias e emergenciais de prevenção de 
contágio pelo Coronavírus (COVID-19), bem como sobre 
recomendações aos municípios e ao setor privado estadual; 
Considerando a necessidade de adotar outras medidas para reduzir a 
circulação e evitar aglomeração em toda cidade e nos distritos, 
  
D E C R E T A: 
  
Art. 1º Este Decreto estabelece medidas temporárias de prevençãoao 
contágio e enfrentamento da emergência de saúde pública, 
deimportância nacional e internacional, em decorrência da 
infecçãohumana pelo coronavírus (COVID-19). 
  
Art. 2º Em caráter excepcional, em razão da necessidade 
deintensificar as medidas de restrição previstas no Decreto Estadual 
nº40.122, de 13 de março de 2020, nos Decretos Municipais nº 137 
enº 138, fica suspenso, pelo prazo de quinze dias, a partir da zerohora 
do dia 23 de março de 2020, o funcionamento de: 
  
I- academias, ginásios e centros esportivos púbicos e privados; 
II- shoppings, centros e galerias comerciais, bares, restaurantes, casas 
de festas, casas noturnas, boates e estabelecimentos similares; 
III- cinemas, teatros, circos, parques de diversão e estabelecimentos 
congêneres, públicos e privados; 
  
IV– agências bancárias e casas lotéricas; 
  
V– lojas ou estabelecimentos que pratiquem o comércio; 
  
§ 1º Não incorrem na vedação de que trata este artigo os órgãos de 
imprensa e meios de comunicação e telecomunicação em geral, os 
caixas eletrônicos bancários, os estabelecimentos médicos, 
odontológicos para serviços de emergência, hospitalares, laboratórios 
de análises clínicas, farmacêuticos, psicológicos, clínicas de 
fisioterapia e de vacinação, distribuidoras e revendedoras de água e 
gás, distribuidores de energia elétrica, serviços de telecomunicações, 
segurança privada, postos de combustíveis, funerárias, padarias, 
clínicas veterinárias, lojas de produtos para animais, lavanderias e 
supermercados/congêneres. 
  
§ 2° A suspensão de atividades a que se refere o inciso II do “caput” 
deste artigo não se aplica a bares, restaurantes, lanchonetes e 
estabelecimentos congêneres que funcionem no interior de hotéis, 
pousadas e similares, desde que os serviços sejam prestados 
exclusivamente a hóspedes. 
  
§ 3º No período de que trata o “caput” deste artigo, 
restaurantes,lanchonetes e estabelecimentos congêneres poderão 
funcionarapenas por serviços de entrega, inclusive por aplicativo. 
  

§ 4° Durante o prazo de suspensão de atividades, lojas e outros 
estabelecimentos comerciais também poderão funcionar por meio de 
serviços de entrega, inclusive por aplicativo, vedado, em qualquer 
caso, o atendimento presencial de clientes nas suas dependências. 
  
Art. 3º Fica determinada a suspensão de missas, cultos e quaisquer 
cerimônias religiosas, pelo prazo de quinze dias, a partir da zero hora 
do dia 23 de março de 2020. 
  
Art. 4º Fica determinado toque de recolher em todo o Município de 
Caaporã, com horário de início às 20:00h e termino às 06:00h. 
  
Art. 5º Determinar a Guarda Municipal a intensificação de rondas para 
evitar aglomerações em toda extensão territorial do Município. 
  
Art. 6º O presente Decreto tem vigência enquanto perdurar a situação 
declarada pelos órgãos federais e pelo Governo do Estado, e poderão 
ser revistas e reavaliadas a qualquer momento, de acordo com a 
situação de epidemiologia do Município. 
  
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  
CRISTIANO FERREIRA MONTEIRO 
Prefeito 
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SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Nº 195/2020, DE 22 MARÇO 2020. 
 
GABINETE DO PREFEITO 
  
DECRETO Nº 195/2020, DE 22 MARÇO 2020. 

  
Dispõe sobre a adoção, no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta, de medidas temporárias e 
emergenciais de prevenção de contágio pelo COVID-
19 (Novo Coronavírus), bem como sobre 
recomendações ao setor privado municipal.em 
consonância da situação de Emergência no Estado da 
Paraíba ante ao contexto de decretação de 
Emergência em Saúde Pública de Interesse Nacional 
pelo Ministério da Saúde e a declaração da condição 
de pandemia de infecção humana pelo Coronavírus 
definida pela Organização Mundial de Saúde e dá 
outras providências. 

  
O Prefeito Municipal de Cabaceiras, Tiago Marcone Castro da Rocha, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a orientação do 
Governo do Estado da Paraíba ao combate e a prevenção do 
Coronavírus, conforme DECRETO Nº 40.135 DE 20 DE MARÇO 
DE 2020. defendida pela Organização Mundial de Saúde, dispõe 
sobre a adoção de recomendações e de medidas de suspensões 
temporárias e emergenciais na Administração Pública Municipal, bem 
como no setor privado. 
  
DECRETA: 
  
Art. 1º Fica suspenso por 30 (trinta dias): 
  
I - As aulas e atividades escolares de toda Rede Pública Municipal de 
Ensino, para o período de 19/03/2020 até 17/04/2020; 
II - Atendimento presencial ao público externo nas Academias de 
Saúde; 
  
III - Serviço de Convivência e Fortalecimentos de Vínculos; 
  
IV - Transportes Universitários e para pacientes em consultas eletivas 
e Viagens para trabalho em outra cidade da Paraíba; 
  


